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ACRESCENTA DISPOSPWTOS A LEI ESTADUAL NO 12.250, 
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Senhor Presidente, 

Encaminho na forma da documentação anexa, 
AUTOGRAFO DE LEI, propondo acréscimo de novos dispositivos à Lei 
Estadual no 12 250 de 06 de janeiro de 1994, que dispõe sobre faixa de 
domínio das rodovias estaduais, constantes do Plano Viário do Estado do 
Ceará 

\ 

A proposição legislativa ora feita, reforça o instrumento 
legal em vigor e acima refendo, no que respeita a reforçar e ampliar as medidas 
de sinalização da faixa de domínio da malha rodoviária estadual, além de 
definir modo de fiscalização da aplicação do aparato legal vigente, 
complementado por este incluso Projeto 

Desta forma, espero o apoio e a necessária colaboração 
dessa Presidência ao tempo em que solicitamos seja a presente Mensagem 
encaminhada a Plenáno para as discussões e posterior aprovação, visto o 
interesse e a importância de sua execução para o Estado do Ceará, naquele 
segmento administrativo, com reflexos incidentes sobre o interesse social 
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CEARÁ, AOS 30/DIAS IDE JUIIHO 

ESTADO DO 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
Governador do Estado 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Cid Ferreira Gomes 
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Ceará 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO 

Acrescenta dispositivos à Lei estadual n0 

12 250, de 6 janeiro de 1994, que dispõe sobre 
faixa de dominio das rodovias estaduais, 
constantes do Plano Viário do Estado do Ceará 

Art r - A Administração Rodoviána poderá erguer cercas nas faixas laterais de 
segurança da rodovia sempre que o interesse público recomendar, respeitando-se os direitos e a 
iniciativa do proprietário lindeiro, observadas as normas e especificações legais 

Art 2o- Em todas as rodovias estaduais em que suas extensões tiverem travessias 
urbanas, competirá ao Município correspondente a junsdição da parte urbana da respectiva 
rodovia, ficando por ela responsável, com obrigação de observar as normas técnicas aplicáveis 

Art 3°- A fiscalização ostensiva das faixas de domimo das rodovias estaduais 
deverá ser efetuada pelo Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes - DERT, 
através de suas Unidades Residenciais, assim como à Polícia Militar, através de sua Companhia 
de Policiamento Rodoviário - CPRv, que exercerão o poder de polícia admimstrativa, devendo 

I - manter, através da Companhia de Policiamento Rodoviáno - CPRv, 
postos de vigilância permanente das rodovias e patrulhamento constante nos locais 
de maior risco de acidente, 

II - cuidar da manutenção adequada da rodovia, mclusive da sinalização 
horizontal, vertical e de advertência de trânsito, para que estejam sempre vivas e 
de fácil visualização, 

III - impedir a construção de acessos clandestinos e de qualquer tipo de 
edificação, 

IV - embargar a invasão ou a obra localizada dentro da faixa de domínio 
da rodovia, de modo a recompor a normalidade da situação 
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ESTADO DO CEARA 
OU 

a» 

Art 4° - A inobservância ao disposto nesta Lei e na Lei estadual n0 12.250, de 6 de 
janeiro de 1994, sujeita o responsável às cominações legais, civis, penais e administrativas 

Parágrafo úmco - Em se tratando de agente público, ficará sujeito às penas 
disciplinares, respondendo a processo disciplinar, sem prejuízo das demais sanções legais 

Art 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário 
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PODER DQ POVO 

ASSEMBLEIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

PARECER N 0 L 0150.96 
RÈF. MENSAGEM N 0 6.257 
AUTOR: GOVERNO DO ESTADO 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado remete à Assembléia 
Legislativa, através da Mensagem n0 6.257, Projeto de Lei que "acrescenta 
dispositivos à Lei Estadual n012.250, de 6 de janeiro de 1994, que dispõe 
sobre faixa de domínio das rodovias estaduais, constantes do plano viário 
do Estado do Ceará." 

Visa o projeto de lei em tela ratificar o instrumento legal em vigor no 
que respeita a reforçar e ampliar as medidas de sinalização da faixa de 
domínio da malha rodoviária estadual, além de definir modo de fiscalização 
da aplicação do aparato legal vigente. 

O projeto de lei acima referido enfoca matéria relacionada com a 
estrutura organizacional do Estado, especificamente disposição e 
funcionamento da administração estadual, competência privativa do Poder 
Executivo, prevista no art. 84, VI da Constituição Federal, repetido pela 
Carta Estadual em seu art. 88, VI. 

Desta forma, toda matéria que implique em modificação ou alteração 
da administração direta, autárquica ou fundacional, é de competência do 
Executivo, atribuição normativa que só encontra limites no próprio texto 
constitucional. 

No tocante à iniciativa da proposta há previsão constitucional para 
que o Governador o faça (art. 88, UI c/c art. 60, Constituição Estadual). Da 
mesma forma o Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis elenca o 
Governador dentre as pessoas competentes para deflagrar o processo 
legislativo (art. 195, IV). 

/p-
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ASSEMBLEIA 
C E A B A 

LEGISLATIVA 

Do estudo do projeto de lei em tablado depreende-se estar a matéria, 
objeto do mesmo, prevista pela Constituição Estadual como de competência 
exclusiva do Chefe do Executivo, sendo sua a prerrogativa de iniciar o 
processo legislativo neste caso. 

Desta feita, encontra-se a proposta sub oculi de acordo com a ordem 
jurídica vigente, não havendo óbice a sua normal tramitação. 

É o parecer, S.M.J. 
Fortaleza, 23 de agosto de 1996 

Uio Parénte de Vasconcelos Fiiho 
DIRETOR 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA 

LÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ I 
. -DORIA DAS CONSULTORIAS ' 

TÉCNICAS 

Da acôrdo com t-s concluaOes a que 

c assessor det g iado j i ^ í ^ R A A H -

[ic (k foAK^xiAízA^ ÇIÚAJO 
ríbmbla-se o prccibao fao S r . ^ j ^ Ô«P^~ 

j l x x L o r % , j 
Fvricleza, aos ̂ " 3 d* Off oe 19 I 

i { Z ^ g ^ L ^ . i 
u.l. DLN' POR OAS CONSULTORIAS 

I.L 
k éyh- Lp/uf^ 
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I Á R I O OFICIA L 
AWUaNf 1U14(P«tet) FORTALEZA. 11 DE JANBRO DE IBM 

PODER EXECUTIVO 

Lfl N* 12246, DE 06 DE JANEIRO DE 1994 

Considera do ut i l idado públi 

ca « AJI noc iac Ao dos Sorvidoroi da PBBERCB-

ASSKPH 

O COVBBKADOR DO BSTADO DO CBARA 

Fftço sabor quo a Aasamblala Leglalat iva dacretou o au 

sanciono a aaguinta Lali 

A r t . l o - Conaidara do u t l l ldada públ ica a Aaaociacão 

doa Sarvidorea da FBBEHCB-ASâBFB, entidade c i v i l saa f ina lucra t i 

voa, alto à rua Joaa Lourenço nO 456, Aldeota, anexo ao prédio ondo 

funciona a Fundação Eataduai do Bon Eatar do Menor do Coara 

Art 29 - Eata L«i entrara em vigor na data do sua pu 

blicação, revogadaa aa dlapo»!côas ea c o n t r á r i o 

- PALÁOO DO OOVERNO DO ESTADO DO CEARA.aD Rmto . m 06 depocmxítlW 

CIRO FERRHRA GOMES 
ANTÔNIO LEITE TAVARES 

* * * 

LEI N* 12.250. OE 06 DE JANEIRO DE 1994 

Dlapõo aobra faixa do dokinio 
d#a rodovias eataduaia do Estado do 
Coará, o dã outraa providências 

O GOVERHADOR DO BSTADO DO CEARA 

Paço aabor quo a Aaaonblôla Loglalat lva docratou o ou 

' unciono a seguinte Le l i 

A r t . 1* - Para oa afa i toa daata Le i , fa ixa de domínio fi 

i . baaa f i a i ca aobro a qual ao aaaenta uma rodovia, cons t i tu ída po 

^laa plataa do rolamento, canteiro cent ra l , obraa de ar to , acosta -

'•aaua, s ina l i saçSo o fa ixo l a t e r a l de eogurança, cuja latgura a« 

r i aquela noceasár ia a aua cons t rução , operação, manutençío, a» 

'pliacSo o condic&aa de sogurança 

j 10 - A largura da faixa do domínio das rodovia», ben co 

1 » ootraa eapec i f Icaçõoa t é c n i c a s , sorão regulamontadaa nadianto 

b u l u ç ã o do Conaalho Doliborat ivo do De part aoo nto da a s l í o d a i do 

i Magana a Tranaportea - D BBT. 

S 2a - A faixa do domínio do que t ra ta oata ar t igo, cono 

' t i t o i r - s e - á de ãroa -Bom o d i f i c a n d i " . no quo so roforo àa faixas 

l a t e r a l , do aoguranço, o a outra parte restante, de domínio publi 

ico, dovondo, naata úl t imo caso, sa alativada aua incorporação ao 

[patriaSnlo Publico Eataduai por doaapropriaeão ou doação, q u » " ^ 

ínacossãrio 

A r t . 20 - A fa ixa do domínio das rodovlaa ó inauacetlvol 

' d l poaaa a de propriedade, dovando aer mantida deainpodida o l i 

tna da qualquer ocupação em ca rá to r p i o v i a ó i U ou paraatianta 

I j o - Alfim doa aorviçoa vinculados á adminia t raç io da 

^rodovia, podará aer autorlsada a ocupação da faixa paloa ae rv i ço . 

público, do transml.aao o d i s t r i b u i ç ã o do energia o l á t i r i c . , caboa 

KalaMnlcoa. aqueduto., oloodutoa, gasoduto., cor re ia , transporta-

:dont da mlní r io o atlvidadas a.oamolhadaa. obsarvada, aa^ro , a 

MgnraDça do t r ina l t o . 

S 20 - A i n s t a l a ç ã o doo ocrviços rofotidoo oo parágrafo 
antorior , na faixa do doalnio, dopondará do provia au to r i i a ção da 
autorldado rodoviár ia , forma 11sada por torao administrativo o mo 
dianto aprasontação do reapectivo projoto do ongonharla 

A r t . 30 - Oo acoonoo doo Imóveis l indairos à faixa da do 
minio da rodovia depondem do au tor ização da autorldado rodoviá r ia , 
prevlamanto aprovado o respectivo projoto o obaervada a conveniên
cia o a sogurança do t r á f e g o , ben coao a naturata o finalidade do 
logradouro 

Art 4 0 - 6 vedada a construção ou reconst rução de o d i f i 
caçõos, ban como a colocação ou recolocação de engenhos publ ic l tá 
r ios de qualquor naturesa na faixa do domínio daa rodovias conatan 
tos do Plano Rodoviário Eataduai , 

A r t . 50 - V E T A D O y 

Art 6o - A vegetação ozlstente a mala da B.OOH daa bor 
daa doa acostasontoa, naa faixas do domínio, deverá ser preservada 
o incentivado o plantio da árvores ou quaiaquer outros tipoa da 
vegetação, cuja f lnalldada oerá doi 

I - Combater a erosão e con t r ibu ição para aolução do ou 
troa problemas do contenção o austentacãot 

I I - a í n a l i t a ç á o viva , buocando conforto a segurança do 
usuário pela intaraoção da loolação l a t e r a l ; 

I I I - ooabraanento doo rofúgloa o ároaa do descanso] 

IV - ut i l idade para o usuár io , atravóa do espéc ies f r u t l 
feras adequadasonto localliadaa 

Art 70 - Ho p lant io do novas árvores dovorá sor observa

do i 

I - Aa condições locais de solo o clima, com proforênc ia 

para ae oopAcieo nativas Já aclimatadao ou de f á c i l acl imatação; 

I I - preservação das condições adequadas ã limposa mecánl 

ca da faixa do doalniot 

Parágrafo único - V E T A D O 

Art Bo - É vodado o plant io do á rvores : 

I - A menos do 6,00 M das bordas da plataforma! 

I I - a monos do 150,00 M doo disposit ivos de in ta r saçáo o 
ou entroncamento, a não ser en casos espaciais an que não soja pro 
judicada a v ia lb i l idade , 

I I I - em locais pouco oa táve lo , como taludos muito Incl ina

dos o áreas adjacentes às cr is tas doa cortasi 

IV - dispostas na forma a produi ir sombreamento t o t a l , • tu 

nais", ou intermitentes, 'renques', junto à pisto de rolamento 

Art 99 - Ouando da passagem da rodovias constantes do 

Plano Rodoviário Eataduai, por núcleos urbanos, a faixa do domínio 

dovorá possuir largura auficianto quo permita a conatruçáo do 

duaa pistas independentes, coa duas íoixaa de t r â n s i t o cada uma a 

canteiro central 

Art 10 - V E T A D O 

Parágrafo único - Oa novos traçados das estradas do roda

gem estaduais evitarão a traveoaia doa centros urbaflal 

/<l5^0,GV> 
Art 11 - V E T A D O / ^ 

I-VETADO f £ A 

I I - V E T A D O j-s ( / O 

I I I - V E T A D O . ' 

I V - V E T A D O . 
V - V E T A D O 
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GOVERNO DO ESTADO 
OOCEARA 

Gonnudoi 

emo FEBRtmA couts 
Vlv^onraidot 

lOCB) GOKÇAIO OE ALCAlíT ARA 

CWi di C f b W i ta Gonnudot 
tÚCIO FERUIRA GOMES 

StaitMo da Jn l l t i 
AIIIÔNALEHE lAVAMS 
Stattliio di f u n d i 
FREDERICO JOSÍ PEREIRA DE CARVAUflf 
S K I I U I I D di Stf nnitçi PdbHci 
FRANCISCO OIRNIUJO FARIAS 
StttiUrlo di Agricul lun i Rtlgnni Aj f l r i i 

ANTOinOEWCKOE VASCONCELOS 
Sccnlltb di IdKifJo 
MARIA LUZA BARBOSA CHAVES 
StaiUria di Admlitiitftçio 
hUNOEL BESERRA VERAS 
StcftUfto di SiMt 
ANAMARU CAVALCANTE E SILVA 
SCJIUTIO ín Tnctporlri lmr$\* 

Comonicitta t Otm 
JOSC LfOí.DAS OE MENEZES CRISTINO 

SecnUrio do Plinclimciiig * CiwrítM^o 
JOSÍ URIítlROWl RRES fElQ 

Stcniirio di InddifU t Comtrtlo 
mt)S-S} BAlHUAt>'l CARDOSO IICES FILHO 

Secniirio di CBlisn c Onprto 
PAUIO Sí RGO BESSA LINHARES 

SecnUrio dt Os rtmo 
CARLOS UAUFIO BENEVIOES FILHO 

StcnUrio do Oestnvolirlintfilo Uf t iw 
• Utlo AmbItnli 

UARFISA UARIA DE AGLEAR FERREIRA 

Sttntário dot Reoncs Hldrlttt 
JOSÍ UORElRA DE ANDRADE 

SttitlJiio do Tnbillra • AçJo Sodat 
FAtlUA CATUNDA ROCHA M. DE AtJJRADE 

Stuttido t i CitncEa i Tecnologia 
JURAIUR MA RAES PICANÇO JUNÍ1R 

Pracnndoi-Gtnl do EiUdo 
FERNANDO LUU XIMEMS ROCHA 
Proaiidar-Gtral da Jnllc* 
ALOEIR NOGUEIRA BARBOSA 

Chilida CiuUUItu 
UANOEL DAMASCENO DE SOUZA 

ComíBdtnii da Polida Mil lur 
FRANOSCO HAMILTON ROCHA BARROSO 
Cot Genl do Con» A Bombtlnn UUim 
JOAO POR 10 PINHEIRO 

b 
IMPRENSA OFICIAI OO CEARA - IQCE 

CCC 06IÍ!979/OMH6 
C O f 0GB013&M 

Av WufcnglonSova UDO-EdsonQuàni 
60911-341 - t a t en -Cer f 
Genl- (OSS) 173 \ Í U t 2 m 

f u (DSS) H M N B 

Ptnidcnti 
ClCERO VA30UIS LAKDIU 

m-ioas 

Dirator tttdtntrUJ 273 ISSS 
FRANCISCO DE ASSIS CÂMARA MONTENEGRO 

Dlntor Admlnliintlto-FInuKtln) 27J-1SSI 
FRANOSCO JOSÉ CABRAL OA COSTA 

A r t . 13 - V E T A D O 

P a r á g r a f o ú n i c o - Bm ao t r a t ando do p a r t i c u l a r o a , taobcn 

os tos o a t a r ã o s u j e i t o s ã a s a n ç õ e s c i v i s , penala c a b l v o l a o adminis 

t r a t i v a s , i n c l u s i v o mu l t a na forma qua regulamontar o Departamento 

do Estradas de Rodagens o Transpor tes - DERT. 

A r t . 13 - Eota L e i e n t r a r á om v i g o r na da ta do aua p u b l i 

c a ç ã o , revogadas aa d i s p o s i ç õ e s cm c o n t r á r i o 

PALtoO DO OOVQtNO DO ESTADO DO CEARA, CD ffeufca, aos 06 de Jmdn) de 1994 

CDtO FDtRBRA OOMES 
JOSÊ LEÔNIDAS DE MENEZES OUSTINO 

* + * 
DECRETO Ni 23.003, DB IODE JANEIRO DE 1994 

Alten o Anuo I a qne K refere e tmfo ** do Decreto n* 
IB93S <fc 17 IIJ7. que dhpflc a t r n t «tmtnm iwpwh». 
donl tb S ta t i ra da Fnsnh - SEFAZ, e.dJ oatm m -
vWêwki. 

O GOVERNADOR DO ETTADO DO CEARÁ, oomo da tstibaiçba qoe Da ooafcKO oo baa IV o VI 
do An. 88 d» ConBinrfjln Eawtal 

CONSIDERANDO o qoe dõfáe o Dca t» o* 2IJ25, de l í da narço de 1991, qomU I bdbpeaM 

CONSIDERANDO • • a r i m * » kgUMw oomldm os An. P d » Ld 0* I URB, de 22 de mak do 1991 
CONSIDERANDO • ocmddut dl nxrar • mlqoba •tirrlrrluntl»! cmh i(Q « ox^atfrd coo u a a > 

adata e tetemmi d» cofajrkfade; 
CONSIDERANDO, dndm, « r • Rctonm AihaMUiaiw luumitftfo dl mudiittlmlo do Eaado • t t » 

lígim qoo pode jnçkchí nâa^to de m^ta cen mau?otn deçAdEodad* i^ati), 
CONSIDERANDO, f l — T qoo m b ^ í e o ctfmço ouboo de orlnrrn^rt do modeloi eouwtuidi fa. 

polfiim c ua i i á f in 6 a(Ao T**Y 

DECRETA. 

An l*-Hca IOCIEUOOO Anexo 11 ipe • r i m o Art.4» òo Dratíon* 11.931, <fe 17 I IJT?, qoo fofit 
ttíbn • caauCuii <vpmhadood di Scuiímli do ftirrila — SWAZ, o ca^o do Diretor dl DlrUo de Ooufob u 

Eitsoo, DAS-Z, triundo do Seomfa di bddmrla o O^j^f^ — Q C q% pua o dcmmnlnm^ Ambtemi | 
Tfabco, Ste*c4o DAS-1 

Art 2* -Ese Decreto ema eo vljor nadai de napeUkaçfa. 
ArL P - fícta nwapdii o dhpodçta OB uuMhki. 

PALAOO DO COVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, en Ratileza, ra 10 de fanara A 1994 CSO 
FERREIRA GOMES Mtnod B o a n V m Pnáako h t i Pat ín de Cimlbo. 

GOVERNADORIA 

O GCVIRIADOR DO ESTADO DO CEAItA, no uso d* suas • t r t bui -
ÇÕOO legolo resolve DE IGU Afl EGÍDIO JOSt BARAIVA SERPA, Ao-
sosaor Especial da L»yr«ms« lotado no Gabinete do Governador, 
para aasesoora-lo ea « l a t o s o Tol"«n na Republico ds China 
no periodo de 2I/JAfl/(M a 39/JUI/9* concedendo-iht 08 (o i to) 

d lo r i à s no valor uni U r i o dt USJ MO 00 ( t r r i , n t o , dolarco) 
perfaiendo ua tatal d« USt 2 400 00 Ideio o i l • quotroeentoo 
d o í a m ) . correapondentB o CRt 873 552,00 (o i t oem tea c 
•atenta « t r í a o l l , quinhentos e clnqQmta r dolo cruzei roo 
reaio). dc acordo coa o Itea I H do Decreto n* 21 775. 
de 13/FEV/92, devendo o decpcoa correr por conu de dotação 
própria do Gabinete do Governador PALÁCIO DO COV mao DO 
ESTADO DO CEARi, «a Fortaleio, aoa l l de janeiro de 1B9* 
CKO FERRHRA COMES 

CHEFIA DE GABINETE 

PORTARIA f f 02/94 

O CHEJB DO GABIIOTE DO COVERNUXBI DO ESTADO ea exerci
d o no uso de ouse o t r t bui çõea leg* lo . reoolve DH3IC1UH RAI
MUNDO «AJI CAimlRO r i U O , Assessor Eopeclal dn Covernador 
slcba lo DllS-3, lo tíl do no Cabine tc do Governador parn v ia jor o 
BrasIlio(DF), Rio de Janelro(RJ) o São Poulo(SP) no período 
de 12 n 14/JAN/94 « o e eoo rondo o Ein* Sr Governador do Co
tado, concedendo-lhe 03 ( t r ê a ) dlorloo de ocordo cen oo a r n 

2* e 10 do Decreto n* 21 024 de 22/OUT/QO, coablnado coo o 
ar t 1* do Decrelo nt 22 SOS de 07/OUT/93 per Toe endo l t l 
l o l a l dc CRt 60 252 00 locosenla o t l . duzentoa e clnqilento e 
dolo crucolros rralo) e cato CRI 273 130 00 (duicnloo c oe-
lenta e t rro o l l conto «t I r t nlo cruzei roo rea I o) refe rente a 
paoaotten oerea no Ireeho roaTALE7A/BRASlLIA/R]0 HE JANEIRO/SlO 
r«JLO/FORTALEIA devendo a despeso correr o conta do verba 
proorlo do Gabinete do Governador OUTIA DO CAfllIfETK DO 
COVERNADOR DO ETADO, erj Fnr lo I exa a03 IG^jJ» J i a p r f j ^ Í £ - 1 9 9 4 

PAULO CÉSAR MOREIRA DE SOUSA 
Ogfe de Gabinete do Covmata 

aot jatkto * 

PCRTAWAN̂ CDW 

o o a t n DO cABimrx DO aonsmmm DO ESTUW, «= c » f r e l 
eio, no uso de ouoo olrltmlçMD legolo resolve OESICXAIt em 
hase no Deereio n* 21 02a, de 22 10 90, c de acordo cea oo 
pari-flLrra do ar t 1* do Decreto n> 22 008, de 07 10 93 oo 
oe r v l do ren conatantea ra reioçòo a que ee refere cala Por la -

n a , parn vlujmrm to objeto de serviço cone M r ndo-lhe D 
dlorlos o ronta de vertia propirtm do Tnhlnrlr do Ggv 
CHEFIA DO CADIMETE DO GOVEKMDOn DO ESTADO r i t / ^ t n ^ i a naa 
11 do Joneiro de 194% . / \ 

PAULO CÉSAR MOREIRA DE SOUSA 
Chefe do Gibincte do Gommdoí 

eta ciuifcjo 

RELAÇ l l ) DAS DIÁRIAS A OUE BS RETERE A PORTARIA CG-N 

01 Harta da LouiUeo Taafl lo Távora 
02 Kanoel Coata Helo Júnior 
03 Haria L u l u Girgel Serpa 
O* Haria da 01orla Santoa Pinto 

CARÚO 

Coordenadora 
CneTe Unidade 
Sec Governador 
Aaalt Cerleonia 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLÉIA 
C E A R A 

LEGISLATIVA 

REDAÇAO FINAL DA MENSAGEM N 0 6257/96 

Acrescenta dispositivos à Lei Estadual n 0 12.250, de 6 de 
janeiro de 1994, que dispõe sobre faixa de domínio das 
rodovias estaduais, constantes do Plano Viário do Estado 
do Ceará. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

i 

ART. I o A Administração Rodoviária poderá erguer cercas nas faixas laterais de segurança 
da rodovia sempre que o interesse público recomendar, respeitando-se os direitos e a iniciativa do 
proprietário lindeiro, observadas as normas e especificações legais 

ART. 2o Em todas as rodovias estaduais em que suas extensões tiverem travessias urbanas, 
competirá ao Município correspondente a junsdição da parte urbana da respectiva rodovia, ficando por 
ela responsável, com obrigação de observar as normas técnicas aplicáveis. 

ART. 3° A fiscalização ostensiva das faixas de domínio das rodovias estaduais deverá ser 
efetuada pelo Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes - DERT, através de suas Unidades 
Residenciais, assun como à Polícia Militar, através de sua Companhia de Policiamento Rodoviário -
CPRv, que exercerão o poder de polícia administrativa, devendo: 

I - manter, através da Companhia de Policiamento Rodoviáno -CPRv, postos de 
vigilância permanente das rodovias e patrulhamento constante nos locais de maior risco de acidente; 

I I - cuidar da manutenção adequada da rodovia, mclusive da sinalização honzontal, 
vertical e de advertência de trânsito, para que estejam sempre vivas e de fácil visualização; 

I I I - impedir a construção de acessos clandestinos e de qualquer tipo de edificação; 
IV- embargar a invasão ou a obra localizada dentro da faixa de domínio da rodovia, de 

modo a recompor a normalidade da situação. 
ART. 4o A inobservância ao disposto nesta Lei e na Lei Estadual n0 12.250, de 6 de janeiro 

de 1994, sujeita o responsável às cominações legais, civis, penais e administrativas 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em se tratando de agente público, ficará sujeito às penas 

disciplinares, respondendo a processo disciplinar, sem prejuízo das demais sanções legais 
ART. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contráno. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 04 de setembro de 1996 

PRESIDENTE 

RELATOR 

DES. MOREIRA, 2807 - CFP fifl. 170-00? - FORTAl F7A.CEARÁ . DDR 277.2500/277.2999 - TELEX (85)1157 
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\ INCLUA-SE N 
i EM 0 ^ 0 7 9 7 7 / 9 h J 

Of. nQ 03 /SG. aos 24 de 

PRÕtOCOLO 
RljC EBI 

^ Jl7ÓUri996Ç^ 
^ ' s u ^ 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIV*» 
00 ESTADO DO CEAfM 

setembro de 1996. 

PROVAU 

M 
Senhor Presidente, 

Com referência ao projeto de l e i inserido no Autógrafo nQ 62 ( ses 

senta e dois), o qual "Acrescenta dispositivos ã Lei Estadual nQ 

12.250, de 6 de janeiro de 1994, que dispõe sobre faixa de domínio 

das rodovias estaduais, constantes do Plano Viário do Estado do 

Ceará", cumpre-me informar a Vossa Excelência que, em perfeita sin 

tonia com o disposto no § lo do art. 65, combinado com o art. 88 , 

item V da Constituição Estadual, hei por bem vetar parcialmente o 

aludido projeto. 

O Art. 20 do projeto deve ser vetado, por inconstitucionalidade 

quando impõe obrigações ao Município, invadindo assim a autonomia 

que lhe é consagrada no art. 14, inciso XIV da Constituição Esta 

dual. 

Estas, em sínteses, são as razões que me induzem a vetar pareia Imen 

te, como de fato ora veto, o prefalado projeto, o que formalizo ago 

ra como salientei de início, com fundamento nos já citados artigos. 

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e a seye^ilustres Pares 

protestos de elevada estima e o<$nsidekaião. 

CLu-O 
GOVERNADOR (fiO ESTADO 
TASSO RIBEIRO JEREISSATI 

Qovwnadof do Estado 

EXMO. SR. 

DEPOTADO CID FERREIRA GOMES 

DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DO ESTADO DO CEARÃ 

NESTA/ 

> 

IOCE 
S0 4 01 02 
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P O D E R D O P O V O 

ASSEMBLÉIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO NÚMERO SESSENTA E DOIS 

Acrescenta dispositivos à Lei Estadual n 0 12.250, de 6 de 
janeiro de 1994, que dispõe sobre faixa de domínio das 
rodovias estaduais, constantes do Plano Viário do Estado 
do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. 1° A Administração Rodoviária poderá erguer cercas nas faixas laterais de segurança 
da rodovia sempre que o interesse público recomendar, respeitando-se os direitos e a iniciativa do 
proprietário lindeiro, observadas as normas e especificações legais. 

ART. 2o Em todas as rodovias estaduais em que suas extensões tiverem travessias urbanas, 
competirá ao Município correspondente a junsdição da parte urbana da respectiva rodovia, ficando por 
ela responsável, com obrigação de observar as normas técnicas aplicáveis. 

ART. 3o A fiscalização ostensiva das faixas de domínio das rodovias estaduais deverá ser 
efetuada pelo Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes - DERT, através de suas Unidades 
Residenciais, assim como à Polícia Militar, através de sua Companhia de Policiamento Rodoviário -
CPRv, que exercerão o poder de polícia admimstrativa, devendo: 

I - manter, através da Companhia de Policiamento Rodoviáno -CPRv, postos de 
vigilância permanente das rodovias e patrulhamento constante nos locais de maior risco de acidente, 

I I - cuidar da manutenção adequada da rodovia, inclusive da sinalização horizontal, 
vertical e de advertência de trânsito, para que estejam sempre vivas e de fácil visualização; 

I I I - impedir a construção de acessos clandestinos e de qualquer tipo de edificação; 
FV- embargar a invasão ou a obra localizada dentro da faixa de domínio da rodovia, de 

modo a recompor a normalidade da situação 
ART. 4o A inobservância ao disposto nesta Lei e na Lei Estadual n0 12.250, de 6 de janeiro 

de 1994, sujeita o responsável às cominações legais, civis, penais e administrativas. 
PARÁGRAFO ÚNICO - Em se tratando de agente público, ficará sujeito às penas 

disciplinares, respondendo a processo disciplinar, sem prejuízo das demais sanções legais. 
ART. 5o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
PAÇO DA ASSEMÇLÉfT^ LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 04 de setembro de 1996 

6 y/L ^ 
DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
I o SECRETÁRIO 
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